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MENSAGEM N° 214 ,DE25 DE NOVEMBRO DE 2009.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar que "Dispõe sobre a criação do Fundo PROLEITE e demais mecanismos e instrumentos
relativos à Política de Incentivo e Apoio ao Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de
Rondônia".

Nobres Parlamentares, a SEAGRI foi criada com o objetivo de promover o desenvolvimento
agropecuário ea regularização fundiária no âmbito do Estado de Rondônia, assim faz-se necessário criar
a norma acima citada com o objetivo de permitir a execução das atribuições dessa secretaria,
principalmente quanto à fonte de recursos do Fundo PROLEITE, que tem como objetivo incentivar e
apoiar o programa de desenvolvimento da pecuária leiteira do Estado de Rondônia.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
apronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, requerendo, nos termos do artigo 41, da
Constituição do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990,
antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 25 DE NOVEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre a criação do Fundo PROLEITE e
demais mecanismos e instrumentos relativos à
Política de Incentivo e Apoio ao Desenvolvimento
da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io A Política de Incentivo e Apoio ao Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de
Rondônia será executada mediante a aplicação dos mecanismos e instrumentos previstos nesta Lei
Complementar e tem por objetivo incentivar aimplantação, a ampliação, amodernização eoaumento da
competitividade dos Sistemas Produtivos da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia com
sustentabilidade econômica, social e ambiental.

Parágrafo único. A Política de Incentivo e Apoio ao Desenvolvimento da Pecuária da Leiteira do
Estado de Rondônia será desenvolvida por meio do Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira
do Estado de Rondônia - PROLEITE.

CAPÍTULO II
DOS MECANISMOS E INSTRUMENTOS

Seção I
Do Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia - PROLEITE

Art. 2o Fica criado o Programa de Desenvolvimento da Pecuária Leiteira do Estado de Rondônia -
í PROLEITE, que terá por objetivo:

I - incrementar a implantação, a ampliação e a modernização das atividades do agronegócio leite,
objetivando o desenvolvimento harmônico e sustentável da Cadeia Produtiva da Pecuária Leiteira do
Estado;

II - estimular a produção em maior escala, do leite e seus derivados, fortalecendo segmentos
potenciais e criando condições para o surgimento de novos investimentos;

III - elevar a capacidade competitiva dos produtos lácteos de Rondônia, pela melhoria dos padrões
de qualidade, produtividade, preço e pela expansãode seus mercados;

IV - promover a interiorização do desenvolvimento em consonância com o zoneamento sócio-
econômico ecológico, através do ordenamento espacial das atividades produtivas, estimulando o
surgimento de novas bacias leiteiras dinâmicas e competitivas; —
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V- promover e estimular a criação de centros integrados de produção agrosilvopastoril;

VI - promover a auto-sustentação institucional do setor primário, de forma a gerar recursos que
fomentem a realimentação de projetos dedesenvolvimento rural sustentável;

VII - inibir o avanço sobre a vegetação primária, através da implantação de modelos tecnológicos
que possibilitem o reaproveitamento e a incorporação ao processo produtivo, de áreas abandonadas e
ociosas;

VIII - promover e estimular o desenvolvimento das organizações associativistas rurais, de modo a
otimizar osprocessos produtivos e decomercialização solidária da produção;

IX - estimular a produtividade de litro de leite por vaca através do emprego de tecnologias de
Ws/ produção inovadoras, possibilitando agestão racional do meio ambiente; e

X - incentivar a implantação de projetos manejo de pastagens, manejo reprodutivo, manejo
sanitário, qualidade do leite e do rebanho e capacitação técnica profissional no segmento da pecuária
leiteira.

Art. 3o Para a consecução de seus objetivos o PROLEITE adotará as seguintes ações:

I - a prestação de apoio técnico quanto ao aperfeiçoamento gerencial e de recursos humanos,
disponibilidade e acesso às fontes creditícias, de incentivos e de informações produtivas, industriais,
tecnológicas e mercadológicas, através da articulação interinstitucional;

II - a implantação de projetos produtivos nos municípios, cujos fatores locacionais e tendências de
crescimento se apresentem favoráveis;

III - a implantação de projetos que visem um maior grau de produção, produtividade e qualidade do
L_ leite e derivados, de forma a propiciar a verticalização, diversificação e a consolidação da Cadeia

Produtiva do Leite em Rondônia;

IV - a criação de um regime especial para as micro e pequenas Usinas de Leite, entre outras,
simplifique suas obrigações tributárias, de forma a garantir sua sobrevivência no mercado, ampliando sua
capacidade de geração de emprego e renda;

V - a articulação integrada com órgãos ligados ao setor produtivo, industrial e mercado, buscando o
surgimento de unidades processadoras de pequeno porte na zona rural, obedecendo-se o zoneamento
sócio-econômico-ecológico;

VI - promover ações de incentivo e apoio às exportações e importações;

VII - implantação de pólos estratégicos com propriedades referenciais na área de produção,
produtividade e qualidade do leite em todo estado de Rondônia; —
































